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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0000672-34.2015.815.0181
Origem : 3ª Vara da Comarca de Guarabira
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Dinarte Ferreira Gomes
Advogado : Dorivaldo Ferreira Gomes – OAB/PB 11.124
Apelado : Carlos Eduardo Luna Gomes, representado por sua genitora
Defensor : João Batista de Sousa – OAB/PB 4.248

APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. INCONFORMISMO DO
EMBARGANTE.  EXCESSO.  ALEGAÇÃO  DE
COBRANÇA  DE  PARCELA  QUITADA.  MÊS  DE
REFERÊNCIA.  DEZEMBRO  DE  2013.  TESE
REPELIDA.  QUANTIA  REFERENTE  A  ACORDO
PARA  PAGAMENTO  DE  ALIMENTOS
RETROATIVOS À CITAÇÃO. INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE.  PROCEDÊNCIA.  DEVER  DE
PRESTAR  ALIMENTOS.  VERBA  EXECUTADA
ATINENTE  A  ESSA  OBRIGAÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  De acordo com o art.  13,  da Lei  nº  5.478/1968,  a
obrigação  de  pagar  verbas  alimentares  pretéritas
retroage  à  citação,  não  incluindo  as  prestações
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vincendas.

-  Comprovada  a  filiação  biológica,  dentre  outras
atribuições,  compete  aos  pais  o  dever  de educar e
criar  os  filhos,  dando-lhes  uma  formação  moral  e
intelectual digna, sendo certo que o dever de prestar
alimentos também deriva dessas obrigações.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  38/40, interposta  por
Dinarte Ferreira Gomes, em combate à sentença de fls. 34/35, proferida pela Juíza de
Direito da 3ª Vara da Comarca de Guarabira, nos autos dos Embargos à Execução de
Alimentos forcejados  contra  Carlos Eduardo Luna Gomes,  representado por  sua
genitora,  Eleonora  de  Luna  Gomes,  consoante  se  observa  do  respectivo  excerto
dispositivo:

Feitas essas considerações, JULGO PROCEDENTES
EM  PARTE  OS  EMBARGOS,  para  excluir  da
execução  a  parcela  do  mês  de  fevereiro/2014,
fixando  como  devidas  as  parcelas  dos  meses  de
dezembro  de  2013  e  janeiro  de  2014,  no  valor
apresentado na inicial da execução, ainda, o 13º do
ano  de  2013  no  valor  de  R$  129,16,  todas
devidamente  atualizadas  desde  os  respectivos
vencimentos. 

Em suas razões, o recorrente, após um breve resumo
da lide, requer a reforma da sentença, limitando-se a sustentar a quitação da parcela
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referente  ao  mês  de  dezembro  de  2013,  realizado  no  acordo  para  pagamento  de
alimentos  retroativos  firmado nos  autos  da  ação de  investigação de  paternidade,
tombado sob o nº 0004785-36.2012.815.0181.

Contrarrazões  ofertadas,  fl.  43,  declinando  que  o
apelante tem condições econômicas de arcar com as verbas alimentícias declinadas
na sentença, impondo-se, assim, a sua manutenção.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, fls. 51/53, opinou pelo desprovimento
do recurso.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Dinarte Ferreira Gomes ingressou com os vertentes
Embargos à Execução, insurgindo-se contra a execução de alimentos anteriormente
forcejada  por  Carlos  Eduardo  Luna  Gomes,  representado  por  sua  genitora,  no
importe  de  R$  1.398,20  (mil  trezentos  e  noventa  e  oito  reais  e  vinte  centavos),
referente ao pagamento das verbas alimentícias dos meses de dezembro/2013, parcela
do  13°/2013,  janeiro  e  fevereiro  de  2014,  advinda  da  ação  de  investigação  de
paternidade c/c alimentos tombada sob o nº 0004785-36.2012.815.0181.

Na  ótica  do  embargante,  há  excesso  de  execução,
porquanto a pensão alimentar referente ao mês de dezembro de 2013 não deve ser
incluída na condenação, pois já foi quitada, segundo recibo acostado à fl. 11.

Para deslinde da matéria, faz-se mister realizar uma
sinopse dos eventos processuais apresentados no feito. 

Pois bem. Antes do manejo destes embargos, Carlos
Eduardo de Luna Gomes,  representado por  Eleonora de Luna Gomes,  ajuizou a
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Ação  de  Investigação  de  Paternidade.  Nestes  autos,  procedeu-se  a  audiência
atermada no dia 10 de dezembro de 2013,  fls.  08/09,  em que, aberto o respectivo
exame  de  DNA,  constatou-se  que  Dinarte  Ferreira  Gomes era  o  pai  de  Carlos
Eduardo Luna Gomes. Desse resultado exsurgiu o dever de prestar alimentos, tendo
as  partes  entabulado  acordo  para  adimplemento  dos  retroativos  à  citação,  na
importância de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),  sendo R$ 200,00 (duzentos
reais), para dezembro 2013, e mais dez parcelas de R$ 100,00 (cem reais), nos meses
subsequentes. Em seguida, no mês de fevereiro de 2014, fls. 22/23, confirmou-se a
implantação do desconto nos vencimentos do autor. 

Quitado  o  acordo  para  o  pagamento  da  verba
alimentícia retroativa, deu-se entrada na execução de alimentos, correspondente ao
mês de dezembro e 13º/2013 e janeiro de 2014, insurgindo-se o devedor alimentar
mediante os presentes embargos.

Com essas considerações, infere-se que a pretensão
recursal não merece prosperar.

Em primeiro lugar, de acordo com o art. 13, da Lei nº
5.478/1968, segundo a qual dispõe sobre ação de alimentos, é possível o pagamento
de alimentos retroativos à citação, consoante dispositivo legal abaixo colacionado:

Art. 13 O disposto nesta lei aplica-se igualmente, no
que couber, às ações ordinárias de desquite, nulidade
e  anulação  de  casamento,  à  revisão  de  sentenças
proferidas  em  pedidos  de  alimentos  e  respectivas
execuções.
§  1º.  Os  alimentos  provisórios  fixados  na  inicial
poderão  ser  revistos  a  qualquer  tempo,  se  houver
modificação na situação financeira das partes, mas o
pedido será sempre processado em apartado.
 §  2º.  Em  qualquer  caso,  os  alimentos  fixados
retroagem à data da citação.
 § 3º. Os alimentos provisórios serão devidos até a
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decisão  final,  inclusive  o  julgamento  do  recurso
extraordinário. - destaquei.

Dessa forma, o montante de  R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais),  com início do pagamento em dezembro 2013, recebido em 17 de
dezembro de 2013, subscrito por Eleonora de Luna Gomes referia-se à quitação de
verba pretérita, é dizer, do acordo para quitação dos alimentos retroativos.

Da audiência em diante,  com o estabelecimento do
vínculo familiar, adveio o dever do ora promovente em pagar alimentos a seu filho,
até que fosse implantado o desconto no respectivo contracheque, no percentual de
12,5 (doze vírgula cinco por cento) que só veio ocorrer em fevereiro de 2014, como
acima declinado.

 Nessa ordem de ideias, a fundamentação articulada
pela sentenciante é indene, fl. 35:

Já em relação a parcela do mês de dezembro/2013,
não assiste razão ao embargante, posto que, tendo a
audiência que fixou alimentos em sede de ação de
investigação  de  paternidade  ocorrido  em  10  de
dezembro  de  2013,  o  mês de  dezembro  estava em
curso, portanto, a parcela a ele relativa era vincenda
e não vencida, de modo que não deve ser incluída no
cálculo das parcelas vencidas a partir da citação e até
a fixação judicial.  

Em  arremate,  respeitado  profundamente  o
entendimento proferido pela representante ministerial, fls. 51/53, tenho que não seria
o caso de prover o reclamo em virtude de possível ofensa a coisa julgada material.

Com  efeito,  a  normatização  regulamentadora  da
fixação de alimentos preconiza que mencionada obrigação não faz coisa julgada de
modo absoluto, senão vejamos o preceptivo legal correlato:
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Art.  15.  A  decisão  judicial  sobre  alimentos  não
transita  em  julgado  e  pode  a  qualquer  tempo  ser
revista,  em  face  da  modificação  da  situação
financeira dos interessados. 

Pelos  motivos  postos,  deve  ser  mantida  a  decisão
recorrida.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 20 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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